
Câmara Municipal do Concelho

,( .-

LICENÇA“ PARA OBRAS (
PROCESSO n?&S/39

ANO DE 19,15.

REQUERENTE: ......IENTURA....MARO *

Morada Casaínhoae "Baixo ,,,,,

Local da, obra' "

OBRA A EXECUTAR:._....,...Gonsjmu.çã_o.....d.e._v..uma..... casaude.,.hab.i.ta.ção...,,,,.,,_.,,..,._..._..v........,__.__

REQUERIMENTO :

Entrado em,
NOTIFICADO 1)

'.? Por meio MJM ... D.....
Informado em!. “a de...“;gíl

Aprovado em reunião de..|.. ....de....

LICENÇA: (") “

N.o..3.£9$3..Passada emãodew

!rmina emaodeâMG/Q ....................... de 19.331
:

PRORROGAÇÓES (b)

La 2.a

ERE/LENTO: REQUERIMENTO:

trado em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em ............ de .................................. de 19 ........

ÇA: LICENÇA:

.o ........... Passada em .......... de .................... de 19 ........ N.o..A.........Passada em .......... de .................... de 19 ........

Vállda até .......... de .................................. de 19 ........ Vâlida até .......... de .................................. de 19 ........

3 “ 4.a

EQUERIMENTO: REQUERIMENTO :

Entrada em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em ............ de ................................ de 19 ........

LICENÇA: LICENÇA:

N.o ........... Passada em .......... de .................... de 19 ........ N.o............Passada em .......... de ____________________ de 19 ________

Válida até......._...de .................................. de 19 ........ Válida até .......... de .................................. de 19 ........

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA COM TAPUMES, CALDEIRAS,

ANDAIMES, AMASSADOUROS, ETC.

Passada. com o n."

Termina em .......... de .............................................. de 19 ........

PRORROGAÇÓES

1.“ 2.a

REQUERBVIENTO ' REQUERINIENTO:

Entrada em.. .. .. Entrada em...

LICENÇA: LICENÇA:

N.o ............ Passada em N .o...,........Passada em ..

Vállda até Vállda, até “de 19

(a) —--O período de validade da licença começa na. data. do respectivo processamento,
(b) -—A concessão destas licenças não deve estar dependente de nova deliberação da Câmara, mas somente da decisão do

presldçnte. Sobre a sua liquidação vide nota em «Observações».

(e) ——N&£ãafm;pede que esta licença Saja concedida por tempo Inferior ao da. licença para & respect“: obra.. Logo, ou igual
ou II er OI“.

(1) —V1d N." 2 e 8 do amo 15." do Deo-Lei N.o 166/70. Mod. 1033WGpáfíca Idea'l—Águeda- 10475

2 A 'I —— 297 x 420 m/m


